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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000006/2026


           Protocolo: 05 de fevereiro de 2026.
Matéria: PL 3/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Osvaldir Urnau


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Aletra a Lei nº 6.237, de 21 de outubro de 2025, a qual dispõe sobre o programa municipal de incentivo à biosseguridade na suinocultura no Município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 2/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/02/2026.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual opinou no sentido de que o Projeto em tela, é constitucional, observa a competência municipal, respeita os princípios da administração pública e está compatível com a Lei de Responsabilidade Fiscal, desde que mantida a efetiva suficiência de dotação orçamentária já prevista para o programa. Recomendou por técnica legislativa, considerar emenda que explicite a localização da unidade produtiva no território do Município e reforce a vinculação do benefício às exigências de biosseguridade previstas na lei original. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12 de fevereiro de 2026. 

____________________________________
OSVALDIR URNAU- RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER - VICE-PRESIDENTE

_____________________________________________

          PAULO SATTLER - MEMBRO
